
PROTOCOLO Nº : 86932/2020 e 172294/2020 

PROCEDÊNCIA : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

ASSUNTO : MINUTAS DE RESOLUÇÕES NORMATIVAS 

DESPACHO 

Os  processos  86932/2020  e  172294/2020  contêm, 

respectivamente, propostas de resolução normativa referentes à criação de assessoria parlamentar 

(ASPAR) e regulamentação de processo de solicitação da assembleia legislativa (SAL), e alteração 

da estrutura e das atribuições da área técnica da corte de contas.

Solicitou-se  a  esta  consultoria  a  emissão  de  parecer  jurídico 

acerca da formalidade e legalidade das minutas de resolução normativa.

Convém, contudo,  clarificar  que o parecer jurídico – opinou-se, 

meritoriamente, pela  viabilidade jurídica das propostas encaminhadas – foi exposto oralmente, para 

fins de celeridade e eficiência na condução dos trabalhos internos da corte, na reunião de 23/11/20 da 

Comissão Permanente de Atualização da Lei Orgânica e do Regimento Interno (CALORI), e consta da 

ata da referida reunião. 

Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2020. 

(assinatura digital)

      Grhegory Paiva Pires Moreira Maia

Consultor Jurídico Geral

LWM- 1

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CAHIC.
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